
Aracruz/ES, 26 de outubro de 2021.

MENSAGEM N.º 052/2021
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES:

Submeto  a  apreciação  dessa  egrégia  Casa  de  Lei  o  Projeto  de  Lei  n.º
052/2021,  de  nossa  iniciativa,  e,  que  tem  por  súmula:  “DISPÕE SOBRE O  PLANO
PLURIANUAL  -  PPA  PARA  O  QUADRIÊNIO  2022-2025  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O presente projeto de lei apresenta a proposta do Plano Plurianual para o
período  2022-2025  (PPA  2022-2025).  Nele  são  estabelecidas  as  diretrizes,  objetivos,
programas  e  ações  da  Administração  Pública  Municipal  para  as  despesas  de  capital  e
outras delas decorrentes, além das relativas aos programas de duração continuada.

A  construção  contou  com  a  participação  direta  de  todos  os  órgãos  da
administração direta e indireta, dos Poderes Executivo, Legislativo Municipal, do Instituto
de Previdência do Servidor Municipal de Aracruz – IPASMA e Serviço de Autônomo de
Água e Esgoto -SAAE. Também tomou em conta as propostas e sugestões colhidas no
processo de participação popular levado a efeito através da consulta pública realizada por
meio  de  um  questionário  disponibilizado  no  site  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de
Aracruz/ES  no  endereço  eletrônico:  https://www.aracruz.es.gov.br no  período  de
03/08/2021 a  30/08/2021 e  durante  a  Audiência  Pública  Virtual  que aconteceu  no dia
07/10/2021, realizada no formato online (canal oficial da PMA You Tube), em obediência
às normativas federal, estadual e municipal, que proibiu atividade que cause aglomeração,
visando  o  distanciamento  social,  como medida  de  controle  e  combate  a  pandemia  do
COVID-19.

O  Plano  Plurianual  –  PPA  é  considerado  o  principal  instrumento  de
planejamento da Administração Pública, uma vez que demonstra as ações governamentais
de  médio  prazo  do  Poder  Público.  As  despesas  de  capital,  que  se  constituem  nos
investimentos da Administração Pública estão demonstradas em seus programas, objetivos
e ações.

Definindo-se os objetivos e ações com metas físicas e financeiras que se
constituirão em prioridades de cada exercício na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),
sendo que os recursos necessários para cada ação serão estabelecidos na Lei Orçamentária
Anual (LOA).

A base legal para a construção do Plano Plurianual está consubstanciada na
Carta Constitucional,  especificadamente no artigo 165, que dispõe sobre o conteúdo do
PPA, no que se refere à legislação infraconstitucional, o PPA atende ao que dispõe a Lei
Federal  n.º  4.320/1964,  artigos  23  a  26,  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  Lei
Complementar  n.º  101/2000.  Nesses  termos,  dentro  dos  objetivos  de  planejamento
municipal.

https://www.aracruz.es.gov.br/


Para  que  estes  objetivos  sejam  concretizados  é  importante  que  a
implantação do PPA considere a orientação estratégica do governo com as possibilidades
financeiras  do  Município  e  com  a  capacidade  operacional  das  secretarias  municipais,
considerando, a existência de gerenciamento dos programas e a integração da LDO e da
LOA.

A Secretaria  de Planejamento,  Orçamento  e  Gestão é  a responsável  pela
consolidação  e  formatação  das  peças  orçamentárias  do  Município.  Nesse  sentido,  a
metodologia utilizada sustenta-se na definição dos objetivos estratégicos de governo sendo
que cada órgão orçamentário (Secretarias,  Autarquias  e  Instituto)  apresentaram os seus
programas  de  investimentos  para  os  próximos  04 (quatro)  anos,  tendo presente  a  suas
necessidades de investimentos e a capacidade financeira de cada um e do Município em
caso de suprimento de recursos.

A elaboração  desta  estratégia  teve  como pressuposto  a  orientação  de  se
considerar  todas  as  iniciativas  recentes  de  planejamento  do Município,  o  que  insere  o
presente Plano em um contexto de busca de diálogo entre governo e sociedade de modo a
contemplar  uma ampla parceria  entre o Poder Executivo,  Poder Legislativo,  sociedade,
trabalhadores e empresários, condição esta essencial para que se possa desenvolver planos
e projetos transformadores do contexto atual.

As  diretrizes  do  PPA  2022-2025,  espelhadas  nas  diretrizes  e  objetivos
estratégicos, são desdobradas em um conjunto de estratégias e estas em programas e ações
consistentes com os desafios atuais e com as potencialidades do Município.

A elaboração de indicadores e metas permite avaliar a evolução da ação de
governo para os próximos anos, constituindo-se em um importante avanço na direção de
orientar o esforço da Administração Pública para a busca de resultados e permitir o efetivo
acompanhamento  e  controle  social  da  aplicação  dos  recursos  destinados  às  políticas
públicas.

Desta  forma,  apresentamos  um  Plano  de  Ações  para  04  (quatro)  anos
calcados na realidade social e econômica, na proposta de governo, na consulta popular e na
avaliação  do  Poder  Legislativo,  buscando  a  interação  de  seus  objetivos  com  as
necessidades e aspirações da população de Aracruz.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal



PROJETO DE LEI N.º 052/2021.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O
PERÍODO DE 2022/2025.

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025
(PPA 2022-2025), em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 2º  A Diretriz Estratégica proposta no Plano de Governo  denominada
“Por uma Aracruz mais Humanizada: Nossa Cidade com mais Desenvolvimento e mais
qualidade de vida”, apresenta os seguintes eixos:

I - Aracruz com Economia forte e diversificada;
II - Aracruz socialmente mais justa;
III - Aracruz com Território Organizado e o meio ambiente respeitado;
IV - Aracruz com gestão planejada, eficiente e humanizada.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I  –  Programa:  o  instrumento  de  organização  da  ação  governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos;

II – Objetivo: os resultados que se pretende alcançar com a realização das
ações governamentais;

III – Ação: o conjunto de operações das quais resultam produtos (bens ou
serviços), com vistas à execução de um programa;

IV – Produto: os bens e serviços produzidos em cada ação governamental
na execução do programa;

V  –  Meta  física: os  objetos  quantitativos  em  termos  de  produtos  e
resultados a alcançar;

VI – Meta financeira: valores monetários estimados para os programas e
ações.

Art. 4º  As estimativas de receita e de despesas dos programas constantes
dos anexos desta Lei,  bem como suas metas anuais, foram fixadas de modo a conferir
consistência  ao  Plano  Plurianual,  em  consonância  com  o  princípio  da  gestão  fiscal
responsável estabelecido pela Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, não se
constituindo, contudo, em limites para a elaboração das leis orçamentárias anuais.

§ 1º As leis de diretrizes orçamentárias e as do orçamento anual, durante o
período de 2022 a 2025, devem ser compatíveis com os programas e metas, constantes
desta Lei, observado o disposto no caput deste artigo.



§  2º  As  metas  referidas  no  caput  deste  artigo  norteiam  as  ações  da
Administração  Municipal  e  correspondem  a  quantidades  estimadas,  não  constituindo
limites para o cumprimento dos objetivos do Plano Plurianual de que trata esta Lei.

Art.  5º  O  Poder  Executivo  poderá  alterar  as  metas  físicas  e  fiscais
estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada
exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas.

  
Art.  6º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  alterar,  incluir  ou  excluir

produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações 
contribuam para a realização do objetivo do programa.

Art.  7º  Os  programas,  objetivos  e  justificativas  são  apresentados  nos
anexos, conforme as orientações básicas, oriundas dos órgãos de controle externo e nos
manuais  expedidos  pelos  órgãos  federal,  responsáveis  pelas  normas  de  orçamento  e
finanças públicas.

Art. 8º O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 15 de
maio de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste Plano. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Aracruz, 26 de outubro de 2021.

 
LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal
































































































































































